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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
Cargo: Juiz de Direito do Juízo Militar 
Matrícula: JME 0285-2 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação no Encontro Nacional das Comissões e Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e à Discriminação 
Período de afastamento: 12/11/2024 a 13/11/2024 
Concessão de 1,5 (uma e meia) diária, nos termos da Portaria nº 1.620/2024  
Obs.: Devido à alteração do voo de ida pela companhia aérea, de 11/11 para 12/11, torna-se sem efeito a 
Ordem Administrativa nº 180/2024. 
 
Beneficiário: Ana Paula Brazileiro Vilar Hermont 
Cargo: Oficial Judiciária  
Matrícula: JME 0976-1 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação no Encontro Nacional das Comissões e Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio Moral, ao Assédio Sexual e à Discriminação 
Período de afastamento: 12/11/2024 a 14/11/2024 
Concessão de 2,5 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024 
Obs.: Devido à alteração do voo de ida pela companhia aérea, de 11/11 para 12/11, torna-se sem efeito a 
Ordem Administrativa nº 181/2024. 
 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 13/2024.  
Processo Licitatório nº 19/2023 - Pregão Eletrônico nº 23/2023 - Registro de Preços  
Ata de Registro de Preços nº 02/2023  
Objeto: Aquisição de mobiliário.  
Fornecedor: JL Comercio e Serviços Ltda - CNPJ: 46.901.283/0001-43.  
Valor: R$ 9.660.00 (Nove mil seiscentos e sessenta reais).  
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“14”, fonte de recursos “60”, procedência “1”.  
Assinatura: Belo Horizonte, 14 de Novembro de 2024. 
 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 14/2024.  
Processo Licitatório nº 19/2023 - Pregão Eletrônico nº 23/2023 - Registro de Preços  
Ata de Registro de Preços nº 02/2023  
Objeto: Aquisição de mobiliário.  
Fornecedor: Homeoffice Moveis Ltda - CNPJ: 66.455.593/0001-99.  
Valor: R$ 51.332,34 (Cinquenta e um mil trezentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos).  
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“14”, fonte de recursos “60”, procedência “1”.  
Assinatura: Belo Horizonte, 14 de Novembro de 2024. 
 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 15/2024.  
Processo Licitatório nº 19/2023 - Pregão Eletrônico nº 23/2023 - Registro de Preços  
Ata de Registro de Preços nº 02/2023  
Objeto: Aquisição de mobiliário.  
Fornecedor: 2P Comercio e Serviços em Moveis Ltda - CNPJ: 24.476.378/0001-24.  
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Valor: R$ 9.680,00 (Nove mil seiscentos e oitenta reais).  
Dotação Orçamentária: ““1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“14”, fonte de recursos “60”, procedência “1”.  
Assinatura: Belo Horizonte, 14 de Novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 16/2024.  
Processo Licitatório nº 18/2023 - Pregão Eletrônico nº 22/2023 - Registro de Preços  
Ata de Registro de Preços nº 03/2023  
Objeto: Aquisição de mobiliário.  
Fornecedor: Marcelli Moveis Para Escritório e Informática Ltda - CNPJ: 03.098.864/0001-86.  
Valor: R$ 32.104,00 (Trinta e dois mil cento e quatro reais).  
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “449052”, item de despesa 
“14”, fonte de recursos “60”, procedência “1”.  
Assinatura: Belo Horizonte, 14 de Novembro de 2024. 
 
 

PORTARIA CONJUNTA 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 230, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Designa magistrados para responderem pelo plantão judicial nos 02 (dois) graus de jurisdição da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, bem como designa os servidores que irão auxiliá-los. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e 
o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o art. 14, inciso VII, e o art. 27, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 253/2021 deste Tribunal de Justiça Militar, 
 
RESOLVEM: 
 
Art.1º Fica designado(a) para responder pelo plantão judiciário, de 18/11/2024 a 25/11/2024: 
I – no âmbito da segunda instância, o desembargador Osmar Duarte Marcelino, assessorado pelo servidor 
Vlader Marden Mendes; 
 
II – no âmbito da primeira instância, o juiz João Libério da Cunha, assessorado pelo servidor Marcus 
Vinícius Pereira Barbosa. 
 
Parágrafo único. Para auxiliá-los em ambas as instâncias, fica designada a servidora Nádia Prata Neves. 
 
Art. 2º O plantão judicial na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais de primeiro e segundo graus de 
jurisdição funcionará: 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-feira 
seguinte; 
 
III - nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente 
de expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. 
 
Art. 3º Na primeira instância, os documentos relativos a autos de prisão em flagrante delito deverão ser 
enviados para o e-mail plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br, a fim de serem distribuídos no Eproc, mediante 
comunicação prévia pelo telefone (31) 99956-2702. 
 
Parágrafo único. Para que as medidas urgentes distribuídas diretamente por procurador no sistema Eproc 
sejam apreciadas pelo juiz plantonista, o peticionário deverá entrar em contato pelo telefone indicado no 
caput, informando o número do processo distribuído, para a devida formalização e conclusão. 
 
Art. 4º Na segunda instância, as medidas urgentes deverão ser protocolizadas no sistema Eproc, e seu 
número de distribuição informado imediatamente pelo telefone (31) 99732-1566. 
 
Parágrafo único. Em caso de habeas corpus sem assistência de procurador, o peticionário deverá enviar 
sua petição, juntamente com cópia dos documentos do militar, para o e-mail 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br, mediante comunicação prévia pelo telefone indicado no caput. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

mailto:plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br
mailto:plantaosegundograu@tjmmg.jus.br
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(a) Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 

(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Corregedor 

 
 
Designando, nos termos da Portaria n. 1.370/2021, o servidor Rafael Moreno Falcão, Oficial Judiciário, JME 
0969-8, para exercer, em substituição, as funções do cargo de Gerente de Secretaria, código do grupo JM-
CH-01, código do cargo GS-L5, no período de 18/11/2024 a 04/12/2024. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde aos seguintes servidores: 
- Bruno César Ferreira, Analista Judiciário, JME 0540-8, 01 (um) dia, em 08/11/2024; 
- Nathan Pierazolli Campos Salvador, Oficial Judiciário, JME 1006-3, 02 (dois) dias, a partir de 04/11/2024; 
- Renato Passos Martins, Assistente Judiciário, JME 0159-7, 01 (um) dia, em 08/11/2024. 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE 
Processo n. 2000181-43.2023.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000119-96.2020.9.13.0003 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Daniel Pereira de Rezende 
Advogado(a/s): Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por maioria, em julgar 
improcedente a presente representação, para manter o representado nas fileiras da Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais. 
Vencidos os desembargadores Fernando Armando Ribeiro e Osmar Duarte Marcelino. 
 
EMENTA 
REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE PARA O 
OFICIALATO – MATÉRIA JÁ APRECIADA PELO ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL EM SEDE DE 
EMBARGOS – TRÂNSITO EM JULGADO –IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO – OITIVA DE 
TESTEMUNHAS QUE SUSTENTAM A CONVENIÊNCIA DE MANUTENÇÃO DO REPRESENTADO NAS 
FILEIRAS DA CORPORAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
- SESSÃO PRESENCIAL - 

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
PRESENCIAL da Primeira Câmara designada para o dia 03/12/2024 (terça-feira), às 14h, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
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ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§ 1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 14 de novembro de 2024.  
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000245-19.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000590-16.2023.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino  
Paciente: Urias Silva 
Impetrante/Advogado: Giovanni Junqueira Lemes (OAB/MG 193601)    
Coator apontado: Juiz Titular da 1ª AJME 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000239-12.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000416-58.2024.9.13.0005 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Paciente: Fellipe Rocha Bonafe Silva  
Impetrante/Advogado: Leandro Silva de Menezes (OAB/MG 188427)  
Coator apontado: Juiz Substituto da 5ª AJME 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 2000760-19.2022.9.13.0002 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes: Lucas Alexandre José Vieira 
                       Mateus Martins de Almeida 
Advogado(a/s): Elídio Ferreira da Silva (OAB/MG 106303) e outro(a/s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
CORREIÇÃO PARCIAL  
Processo n. 2000605-42.2024.9.13.0003 
Referência: Processo n. 2000613-87.2022.9.13.0003 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha  
Corrigente: Luís Eustáquio Campos de Oliveira Soares  
Advogado: Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316)     
Corrigido: Juiz de Direito Substituto da 3ª AJME 
 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
Processo n. 2000663-48.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Excipiente: Valter Martins da Silva 
Advogada: Andréa Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Excepto: João Pedro Hoffert Monteiro de Lima 
 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
Processo n. 2000640-02.2024.9.13.0003 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Excipiente: Cleines Pinto de Oliveira 
Advogada: Andréa Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Excepto: Cap PM Jerferson Antônio da Costa 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000072-77.2024.9.13.0005 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Desembargador Osmar Duarte Marcelino  
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Renato Araújo Bezerra  
Defensores Públicos: Wilson Hallak Rocha (Madep 0642)  
                                    Letícia Barra Vieira (Madep 0234) 

 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 2000339-23.2022.9.13.0004 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Abel David Neto 

https://eproc.tjmmg.jus.br/eproc2g/controlador.php?acao=processo_consultar_sistema_externo_preparar&txtNumProcessoOriginarioExterno=20005901620239130001&selOrigemExterno=JME&num_chave=748749119023&IdSessaoTRF=71173133052665154096&IdUsuarioTRF=711592926264131339490489867799&HashConsultaPublica=5bc40c13fa57763c25fa048c44c1e6d67dca2c7e7fe56917ce6f657d737bbc73&hash=4a8252b90cfd2b509b98034e5f071380
https://eproc.tjmmg.jus.br/eproc2g/controlador.php?acao=processo_consultar_sistema_externo_preparar&txtNumProcessoOriginarioExterno=20006138720229130003&selOrigemExterno=JME&num_chave=720521435722&IdSessaoTRF=71173071930073202796&IdUsuarioTRF=711592926264131339490487741307&HashConsultaPublica=93a6be5ff40bb588a2084fabf2ef20bacd0de3b961cc7624124a2396188b7182&hash=dadaebbc415ecec2c9e6f8f4a76fd416
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Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114)         
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
                  
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 2000151-27.2022.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Eduardo Nascimento 
Curadora: Alexandra de Ávila Matos 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 2000001-87.2024.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Ramon Alves Ribeiro  
Advogado: Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068)     
Embargado: Estado de Minas Grais 
Procuradores do Estado: Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 

Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144)  
Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278)  

Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000240-88.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Gustavo Sbampato Pereira De Santana 
Advogado(a/s): Leopoldo de Vasconcelos Maria (OAB/MG 184702) e outro(a/s)   
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
                                           Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000153-60.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Wesley Alexandre da Silva  
Advogado: Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068)   
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000016-44.2024.9.13.0005 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: H. E. S  
Advogado: Rogério Silvio dos Santos (OAB/MG 210637)   
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 2000136-96.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos  
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos  
Apelante: João Alberto Gomes de Souza Freitas 
Advogado(a/s): Joaquim José Miranda Junior (OAB/MG 056492) e outro(a/s)   
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 
provimento parcial ao presente recurso de apelação, apenas para reduzir a pena aplicada para 04 (quatro) 
meses e 04 (quatro) dias de detenção, em regime aberto.  
 
EMENTA 
DIREITO PENAL MILITAR - APELAÇÃO CRIMINAL – DESRESPEITO A SUPERIOR – ART. 160 CPM – 
DOLO CONFIGURADO – INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NA JUSTIÇA 
CASTRENSE – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA – REDUÇÃO DA PENA-BASE 
APLICADA – PROVIMENTO PARCIAL. 
 
- Se o contexto fático probatório coligido aos autos demostra, de forma incontroversa, sobretudo diante da 
prova oral produzida em juízo, que o acusado, livre e conscientemente, desrespeitou a disciplina e 
autoridade militar, extrapolando o limite de comportamento respeitoso e disciplinado que deve servir de 
parâmetro no cotidiano da caserna, resta configurado o delito de desrespeito a superior. 
 
- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sufragado no enunciado da Súmula 599/STJ, o 
"princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a administração pública", sobretudo quando 
perpetrados no âmbito da Administração Castrense, cujos valores institucionais e o próprio funcionamento 
estão alicerçados aos rigores da disciplina, da hierarquia, da ordem e da moralidade administrativa. 
 
- É desproporcional e exacerbada a fixação da pena-base no patamar máximo estabelecido no preceito 
secundário do tipo penal, com base na valoração de apenas uma circunstância desfavorável.  
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000264-25.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Impetrante/Paciente: Alysson Felipe Alves Gomes 
Advogada: Andréa Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Coator apontado: Juízo Substituto da 2ª AJME 
 
Súmula da decisão: não se conheceu do habeas corpus.  
 

 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000268-62.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Impetrante/Paciente: Alysson Felipe Alves Gomes 
Coator apontado: Juízo Substituto da 2ª AJME 
 
Súmula da decisão: não se conheceu do habeas corpus.  
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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